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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 231/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, JUSSANDRA FERNANDES FAUSTINO, CPF: 
...404...784-..,  para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO, 
Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da 
sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 01 de novembro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 232/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO parecer jurídico opinativo pelo DEFERIMENTO 
para conceder licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, 
a requerente; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA MATERNIDADE, para a servidora 
eletiva, JECELIANA GONÇALVES SARMENTO MENDES, 
Conselheira Tutelar, matrícula funcional sob nº 19017, lotada na 
Secretaria de Assistência Social, por 180 (cento e oitenta) dias, com 
início no dia 27 de setembro de 2023 e termino dia 26 de março de 
2024, nos termos do ADCT 10, CAPUT, II, alínea “b” c/c art. 81, 
IV, da Lei Municipal nº 423/2023. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 233/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica 
estabelece o presente ato. 
  
 CONSIDERANDO o Ato Convocatório do CMDCA nº. 
03/2023 em que o Conselho Municipal de Direitos Das Crianças e 
Adolescente -CMDCA convoca a Conselheira Suplente a Sra.: 
FRANCISCA FABRICIA GOMES DE FARIAS para assumir, 
temporariamente, vaga de Conselheira Titular, enquanto perdura 
Licença Maternidade da Conselheira Titular, a Sra. GECELIANA 
GONÇALVES SARMENTO MENDES, conforme Art. 81, IV, Lei 
Municipal Nº 423/2023. 

 

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº.: 
231/2022, em seus Arts. 6º. 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  - Fica a partir de 13 de novembro de 2023, 
empossada como CONSELHEIRA TITULAR EM EXERCÍCIO, a Sra.: 
FRANCISCA FABRICIA GOMES DE FARIAS, CPF: ...688.264-.., até 
a data 09 de janeiro de 2024, em razão do afastamento da 
Conselheira Titular. 

 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Marizópolis - PB, em 10 de novembro 
de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 234/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 16 de novembro de 
2023, todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações, a saber: 

Nome Cargo Lotação 

AIRLA LOURENÇO DA SILVA UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

ANDREIA BARBOSA DE LIMA 
SILVA 

CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

DAVID ELIAS CASIMIRO CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

ELIECIA PEREIRA SILVA LIMA CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

FABIANA LINS BRAGA UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO FILHO UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

GABRIELLY FERREIRA VIEIRA UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

LUCINEIDE BEZERRA BRAGA COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

MARIA DE LOURDES SILVA 
GOMES 

SUB GERENCIA 
DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

MARIA NEUZANI DA SILVA 
PAULINO 

UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

NICOLI LIRA DA SILVA UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

PATRICIA BARROS DA SILVA UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

PEDRO BATISTA DE ARAUJO CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

RUTH LOPES DE SALES UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

VANIA DE ALMEIDA SOUSA CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

 

Nome Cargo Lotação 

IVANEIDE DOMINGOS DOS 
SANTOS 

CHEFE DE 
DIVISÃO 

SECRETARIA DE 
SAUDE 

KESSIA RAQUEL PEREIRA DIAS UNIDADE DE 
APOIO 

SECRETARIA DE 
SAUDE 

RICARDO ALVES DE ANDRADE 
SILVA 

CHEFE DE 
APOIO 

SECRETARIA DE 
SAUDE 

 

Nome Cargo Lotação 

JOSINALDA FERREIRA 
GARRIDO 

SUBSECRETARIO SECRETARIA DE 
MEIO 
AMBIENTE E 
RECURSOS 
HIDRICOS 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis/PB, em 16 de 
novembro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 235/2023.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA MATERNIDADE, para a servidora 
comissionada, BRUNA AFRO CARVALHO SIQUEIRA 
FERNANDES, (CPF: ...172.544-..)Diretor Departamento, matrícula 
funcional sob nº 18297, lotada na Secretaria de Assistência Social, 
por 180 (cento e oitenta) dias, com início no dia 03 de junho de 
2023 e termino dia 30 de novembro de 2023, nos termos da 
legislação pertinente ao presente caso. 
 
Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 173/2023, de 03 de julho de 2023. 
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Art. 3º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 017/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o (a) Sr. (a) LARISSA 
JERONIMO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob nº 
...277.724.., residente na Rua Rufino de Alexandre, s/n, cidade de 
Marizópolis-PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09 de fevereiro de 
2023, o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2023, no qual de comum 
acordo celebram o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 06 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 018/2023  
 

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o (a) Sr. (a) ANTONIELY 
ANALIA PINHEIRO, brasileira, inscrito no CPF sob nº 
...215.0224.., residente na Rua Firmino Brito, s/n, cidade de 
Marizópolis-PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de fevereiro de 
2023, o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2023, no qual de comum 
acordo celebram o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 06 de novembro de 2023.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 019/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) FRANCISCO 
DONYS LIMA, inscrito no CPF sob nº 351.236.148-00, residente 
na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 097/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 020/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANO 
VIEIRA SIMÃO, inscrito no CPF sob nº 042.300.294-54, residente 
na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 120/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 021/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA 
SARMENTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 048.106.504-05, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 061/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 022/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) AISLAN 
FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 095.972.304-
88, residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 062/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 023/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ALAN 
KARDEC FERREIRA JOB, inscrito(a) no CPF sob nº 088.086.484-
27, residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 063/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 024/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ALEXANDRA 
PEREIRA ROLIM, inscrito(a) no CPF sob nº 056.304.434-96, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 064/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 025/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) AMANDA LINS 
ESTRELA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob nº 056.304.434-96, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 065/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 026/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ANA BEATRIZ 
DE SOUSA ALVES, inscrito(a) no CPF sob nº 132.917.324-48, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 066/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 027/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
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inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ANA MARIA 
DE PAULA ESTEVAM, inscrito(a) no CPF sob nº 082.037.034-70, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 14/06/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 131/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 028/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ANTÔNIO DE 
PADUA DIAS BRAGA, inscrito(a) no CPF sob nº 113.537.564-08, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 068/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
 

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 029/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) BIANCA LINS 
MARQUES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob nº 112.841.944-00, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 02/05/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 128/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 030/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) DANIEL DE 
SOUSA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob nº 085.101.364-32, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 21/03/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 126/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 031/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) DANILO 
GONÇALVES BRAGA, inscrito(a) no CPF sob nº 113.756.794-57, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 069/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 032/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) EDSON 
PEREIRA NUNES, inscrito(a) no CPF sob nº 074.543.734-61, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 104/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 033/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ELISANGELA 
PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 042.964.134-65, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 070/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 034/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) EWERTHON 
MARQUES DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF sob nº 128.975.294-
07, residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 071/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 035/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) EZEQUIAS 
SARMENTO DE ABREU, inscrito(a) no CPF sob nº 119.234.944-
06, residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 109/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 036/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) FRANCISCA 
MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob nº 
031.734.864-71, residente no Município de Sousa-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/05/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 129/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 037/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
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inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) FRANCISCA 
PEREIRA DE MORAIS GOMES, inscrito(a) no CPF sob nº 
061.125.994-06, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 072/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 038/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) GUILHERME 
ANTUNES ABREU DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
703.435.234-85, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 119/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 039/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JADY MIRTIS 
DE ABREU GOMES SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 102.259.704-
30, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 074/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 040/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JEFFERSON 
MARCELINO GONÇALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
111.544.164-70, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 075/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Pág. 12 EDIÇÃO Nº 054 - EXTRA           MARIZÓPOLIS/PB, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 041/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JEOFRAN 
INACIO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
122.708.974-04, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 102/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 042/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JONATHAN 
ALMEIDA DE ARAÚJO, inscrito(a) no CPF sob nº 100.684.604-22, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 076/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 043/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JORIA 
LAYANNA DANTAS DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob nº 
067.249.294-66, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 13/07/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 134/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 044/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JOSÉ 
CARLOS HENRIQUE DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
085.043.794-69, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 077/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 045/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JOSEFA 
GILMARA RODOLFO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
066.632.464-61, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 078/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 046/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JOSYEL 
GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 716.016.554-36, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 13/03/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 123/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 047/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
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inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JUCELIO 
GARRIDO DE ASSIS, inscrito(a) no CPF sob nº 068.309.134-46, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 110/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 048/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JUCIANY DE 
SOUSA GUERRA ALVES, inscrito(a) no CPF sob nº 102.005.394-
18, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 079/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 049/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JULIO 
CORNELIO DA SILVA NETO, inscrito(a) no CPF sob nº 
056.925.884-71, residente no Município de Sousa-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 080/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 050/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) JUSCELIO 
BRAGA AVELINO, inscrito(a) no CPF sob nº 061.978.294-36, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 081/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 051/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) KALLINNY DE 
ALMEIDA GONÇALVES, inscrito(a) no CPF sob nº 108.347.734-
06, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 082/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 052/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) KASSIA 
RAFFAELA ROQUE SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
069.840.194-86, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 083/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 053/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) LENICE 
BEZERRA DE ABRANTES MASCARENHAS, inscrito(a) no CPF 
sob nº 011.555.884-52, residente no Município de Marizópolis-PB, 
aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 118/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 054/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) LEONARDA 
ALVES PEIXOTO, inscrito(a) no CPF sob nº 011.555.884-52, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 106/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 055/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANO 
LOPES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 043.434.324-24, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 067/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 056/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
APARECIDA DA CONCEIÇÃO, inscrito(a) no CPF sob nº 
013.487.024-78, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 085/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 057/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
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inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
AUXILIADORA GOMES FERNANDES, inscrito(a) no CPF sob nº 
951.904.304-72, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 117/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 058/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
BETANIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 072.546.274-43, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 086/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 059/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA DA 
CONCEIÇÃO CARVALHO BRAGA, inscrito(a) no CPF sob nº 
043.946.644-03, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 087/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 060/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA DE 
FATIMA PINHEIRO ALVES, inscrito(a) no CPF sob nº 
035.515.994-59, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 01/08/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 136/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 061/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
FLAVIA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
154.933.364-05, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 088/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 062/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
GERALDA ALVES DE ANDRADE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF 
sob nº 853.584.014-15, residente no Município de Sousa-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 114/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 063/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA 
VITORIA FERREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob nº 
099.114.284-51, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 19/06/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 132/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 064/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MILENA 
MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 145.097.814-23, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 089/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 065/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MYLLENY 
JENYFFER FRANÇA COSTA, inscrito(a) no CPF sob nº 
703.435.374-35, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 090/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 066/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) OGNA 
PEREIRA DA SILVEIRA FERNANDES, inscrito(a) no CPF sob nº 
012.851.794-80, residente no Município de Sousa-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 115/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 067/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) RAIANY 
MARCELINO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 
118.962.094-40, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 108/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 068/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) REGINA 
MARIA FARIAS, inscrito(a) no CPF sob nº 486.244.624-87, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 091/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 069/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) RENATA LINS 
DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 098.479.724-60, residente no 
Município de Marizópolis-PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 092/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 070/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
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inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) RITA DE 
CASSIA VIEIRA NAZARE, inscrito(a) no CPF sob nº 148.216.454-
08, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 111/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 071/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ROGERIA 
FERREIRA BARBOSA GOMES, inscrito(a) no CPF sob nº 
053.960.794-01, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 02/01/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 052/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 072/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) ROZIELIA 
FERREIRA BARBOSA DOMINGOS, inscrito(a) no CPF sob nº 
041.522.294-03, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 093/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 073/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) VICTOR 
BESERRA LINS, inscrito(a) no CPF sob nº 123.005.744-70, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 095/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 074/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) VIVIANE 
MENDES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob nº 708.737.544-
09, residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 100/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 075/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 

inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) WAGNER 
GOMES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob nº 111.520.404-13, 
residente no Município de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 107/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 
Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 076/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) YANY 
CRISTINA ABRANTES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob 
nº 063.507.234-30, residente no Município de Marizópolis-PB, 
aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 096/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 16 de novembro de 2023.   
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 077/2023  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na 
Rua João Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de 
Marizópolis, neste ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS 
GONÇALVES BRAGA, Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, 
inscrito no CPF sob nº 009.910.544-66, portadora da cédula de 
Identidade nº 2631985, residente na cidade de Marizópolis, 
denominado CONTRATANTE e outro lado o(a) Sr.(a) MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE SÁ MENDES BRILHANTE, inscrito(a) no CPF sob 
nº 042.161.704-71, residente no Município de Marizópolis-PB, 
aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
As partes acima qualificadas firmaram em 09/02/2023, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 112/2023, no qual de comum acordo celebram 
o DISTRATO nesta data. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
03 vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas 
abaixo: 

Marizópolis-PB, em 20 de novembro de 2023.   
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